
QUADRO COMPARATIVO CONTRATO 

Contrato Padrão – Mercado Físico ACL V 
7.02 

Contrato Padrão – Mercado Físico ACL V 
8.00 

ALERTA AOS USUÁRIOS: 
II – “Estas Cláusulas Gerais tomaram por base 
as Condições Gerais ABRACEEL para 
Contratação de Compra e Venda de Energia 
Elétrica (v1.2).” 

ALERTA AOS USUÁRIOS: 
II – “Estas Cláusulas Gerais têm como base as 
Condições Gerais da Associação Brasileira de 
Comercializadores de Energia Elétrica 
(ABRACEEL) para Contratação de Compra e 
Venda de Energia Elétrica (v1.2). 

Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica - CCEE 

Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (CCEE) 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 

O BBCE A BBCE 

Plataforma(s) de Negociação(ões) Plataforma(s) de Negociação BBCE 

TUSD TUSD/TUST 

Índice 
Cláusula 5 – Sazonalização e Modulação 
Cláusula 7 – Eventos Setoriais 
Extraordinários 
Cláusula 9 – Perda de desconto na Tarifa de 
Uso do Sistema de Transmissão – TUSD 
Cláusula 13 – Perdas e Danos 

Índice 
Cláusula 5 – Sazonalização, Modulação e 
Flexibilidade 

Cláusula 7 – Racionamento 

Cláusula 9 – Perda de desconto na Tarifa 
de Uso do Sistema de Transmissão – 
TUST ou Tarifa de Uso do Sistema de 
Distribuição TUSD 

Cláusula 13 – Indenização por Perdas e 
Danos 

CONSIDERANDO: 
(b) Que o BBCE oferece um ambiente 
eletrônico de comercialização de energia 
elétrica pelo qual os Usuários podem 
ofertar, comprar, vender e formalizar 
contratos de compra e venda de energia 
elétrica, doravante denominada Plataforma 
de Negociação BBCE; 

CONSIDERANDO:  
(b) Que a BBCE oferece um ambiente 
eletrônico de negociação eletrônica de 
energia elétrica pelo qual os Usuários 
podem ofertar, comprar, vender e 
formalizar Contratos de Compra e Venda de 
energia elétrica, doravante denominada 
Plataforma de Negócios BBCE; 
 

1 – DEFINIÇÕES 
1.1 – Definições. “(...)Regras de 
Comercialização de Energia Elétrica 
aplicáveis ao Novo Sistema de Contabilização 
de Liquidação – CliqCCEE, aprovado através 
(...)” 

1 – DEFINIÇÕES 

1.1 – Definições. “(...) Regras de 
Comercialização de Energia Elétrica 
aplicáveis ao Novo Sistema de Contabilização 
de Liquidação – (CliqCCEE), aprovado por 
meio (...)” 
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2.1 – Objeto. Estas Cláusulas Gerais definem 
as operações necessárias para a atuação dos  
agentes do Ambiente de Contratação Livre 
(ACL) na(s) Plataforma(s) de Negociação(ões) 
BBCE e/ou suas funcionalidades, em 
conformidade com a Legislação Aplicável e a 
regulação própria, tendo em vista a 
responsabilidade de cada Parte, em toda e 
qualquer operação, conforme atos  
descritos a seguir: 

2.1. Objeto. Estas Cláusulas Gerais 
definem as operações necessárias para a 
atuação dos agentes do Ambiente de 
Contratação Livre na(s) Plataforma(s) de 
Negócios BBCE e/ou suas funcionalidades, 
em conformidade com a Legislação Aplicável 
e a regulação própria, tendo em vista a 
responsabilidade de cada Parte, em toda e 
qualquer operação, conforme atos descritos 
a seguir: 

2.3 – Regras Específicas. As regras específicas 
dos produtos disponibilizados na(s) 
Plataforma(s) de Negociação(ões) BBCE e/ou 
suas Funcionalidades, quando existentes, 
integrarão o Acordo Comercial de Transação. 
As regras dos produtos existentes serão 
disponibilizadas pelo BBCE a todos os 
Usuários, diretamente na(s) Plataforma(s) de 
Negociação(ões) BBCE e/ou por meio de 
informes periódicos aos Usuários. 

2.3    Regras Específicas. As regras específicas 
dos produtos disponibilizados na(s) 
Plataforma(s) de Negócios BBCE e/ou suas 
Funcionalidades, quando existentes, 
integrarão o Acordo Comercial de Transação. 
As regras dos produtos existentes serão 
disponibilizadas pela BBCE a todos os 
Usuários, diretamente na(s) Plataforma(s) de 
Negócios BBCE e/ou por meio de informes 
periódicos aos Usuários. 

2.4. Especificações. “(...) as Partes deverão 
especificar: (a) Tipo de Energia Elétrica 
Contratada, indicando se: (i) convencional; 
(ii) convencional especial; (iii) incentivada de 
cogeração qualificada: 0%, 50% ou 100%; ou 
(iv) incentivada especial: 0%, 50%, 80% ou 
100%;” 

2.4. Especificações. “(...)as Partes deverão 
especificar, por meio das Condições 
Específicas (Anexo I), o seguinte: (a) Tipo de 
Energia Elétrica Contratada, indicando se: (i) 
convencional; (ii) convencional especial; (iii) 
incentivada de cogeração qualificada: 50%; 
(iv) incentivada especial: 50%, 80% ou 100%; 
ou (v) incentivada não especial: 50%.” 

3 - OBRIGAÇÕES PRIMÁRIAS ENTRE AS 
PARTES  
3.1 – Licenças, Autorizações e Legislação. 
“(...) um Acordo estiver vigente” 

3 - OBRIGAÇÕES PRIMÁRIAS ENTRE AS 
PARTES  

3.1 – Licenças, Autorizações e Legislação. 
“(...) um Acordo Comercial de Transação 
estiver vigente” 

4 - OBRIGAÇÕES DE ENTREGA E ACEITE DE 
ENERGIA ELÉTRICA  
4.1 – Entrega e Aceite. “(...) Salvo se 
pactuado de outra forma (...)” 

4 - OBRIGAÇÕES DE ENTREGA E ACEITE DE 
ENERGIA ELÉTRICA  

4.1 – Entrega e Aceite. “(...) Salvo se 
pactuado de outra forma nas Condições 
Específicas (Anexo I) (...)” 
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4.8 – Fornecimento Físico de Energia. O 
fornecimento físico da energia elétrica não é 
objeto do  
Acordo Comercial de Transação, mas sim a 
sua disponibilização, e estará integralmente  
subordinado às determinações técnicas da 
ANEEL, MME, CCEE, ONS ou qualquer outro 
órgão  
competente, inclusive em caso de decretação 
de Racionamento de energia elétrica. 

4.8    Fornecimento Físico de Energia. O 
fornecimento físico da energia elétrica não é 
objeto do Acordo Comercial de Transação, 
mas sim a sua disponibilização, e estará 
integralmente subordinado às 
determinações técnicas da ANEEL, Ministério 
de Minas e Energia, CCEE, Operador Nacional 
do Sistema Elétrico ou qualquer outro órgão 
competente, inclusive em caso de decretação 
de Racionamento de energia elétrica. 

5 – SAZONALIZAÇÃO, MODULAÇÃO E 
FLEXIBILIZAÇÃO  
5.1 – Sazonalização. A Parte Compradora 
deverá informar à Parte Vendedora, até a 
data pactuada nas Condições Comerciais, em 
conformidade com as Regras de 
Comercialização e os Procedimentos de 
Comercialização da CCEE, a Sazonalização 
para o ano subsequente, sob pena de 
Sazonalização Flat. 

5. SAZONALIZAÇÃO, MODULAÇÃO E 
FLEXIBILIDADE  

5.1. Sazonalização. Caso aplicável, por 
pactuação feita pelas Partes nas Condições 
Comerciais (Anexo I), a Parte Compradora 
deverá informar à Parte Vendedora, até a 
data pactuada nas Condições Comerciais, em 
conformidade com as Regras de 
Comercialização e os Procedimentos de 
Comercialização da CCEE, a Sazonalização 
para o ano subsequente, sob pena de 
Sazonalização Flat.  

5.1.1. As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE estarão sujeitas à regra padrão de 
Sazonalização, segundo a qual a 
Sazonalização será flat, ou seja, Energia 
Elétrica Mensal Contratada será distribuída 
de forma homogênea em montantes mensais 
ou horários. 

5.2 – Modulação de Energia Mensal. A 
Energia Elétrica Mensal Contratada será 
modulada pela  
Parte Vendedora, para cada Período de 
Suprimento constante no Cronograma de 
Entrega, em  
conformidade com o disposto nas Cláusulas 
5.3 e 5.4. 

5.2    Modulação de Energia Mensal. Caso 
aplicável, por pactuação feita pelas Partes 
nas Condições Comerciais (Anexo I), A 
Energia Elétrica Mensal Contratada será 
modulada pela Parte Vendedora, para cada 
Período de Suprimento constante no 
Cronograma de Entrega, em conformidade 
com o disposto nas Cláusulas 5.2.1 e 5.2.2. 
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5.3 – Informe sobre Modulação de Energia 
Mensal. A Parte Compradora deverá 
informar à Parte Vendedora, na data 
pactuada no Acordo Comercial de Transação, 
a Modulação da Energia Elétrica Mensal 
Contratada para o mês em referência, cuja 
distribuição entre os Períodos de Suprimento 
deverá respeitar os limites de Modulação 
estabelecidos no Acordo Comercial de 
Transação. 

5.2.1. Informe sobre Modulação de Energia 
Mensal. A Parte Compradora deverá 
informar à Parte Vendedora, na data 
pactuada no Acordo Comercial de Transação, 
a Modulação da Energia Elétrica Mensal 
Contratada para o mês em referência, cuja 
distribuição entre os Períodos de Suprimento 
deverá respeitar os limites de Modulação 
estabelecidos no Acordo Comercial de 
Transação. 

5.4 – Prazos de Modulação de Energia. Caso 
a Parte Compradora não informe a 
Modulação no prazo estabelecido, ou a 
informe não respeitando quaisquer limites 
de Modulação, a Parte Vendedora deverá 
modular a Energia Elétrica Mensal 
Contratada de maneira uniforme entre todos 
os Períodos de Suprimento. 

5.2.2. Prazos de Modulação de Energia. Caso 
a Parte Compradora não informe a 
Modulação no prazo estabelecido, a Parte 
Vendedora deverá modular a Energia Elétrica 
Mensal Contratada de maneira uniforme 
entre todos os Períodos de Suprimento. 

 5.2.3. As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE estarão sujeitas à regra padrão de 
Modulação, segundo a qual a Modulação 
será flat, ou seja, Energia Elétrica Mensal 
Contratada será distribuída de forma 
homogênea em montantes mensais ou 
horários. 

5.5 – Caso aplicável, por previsão expressa 
Acordo Comercial de Transação, a Parte  
Compradora poderá efetuar, em 
conformidade com os procedimentos de 
comercialização, a  
Flexibilidade do montante de Energia Elétrica 
Contratada, respeitados os limites e 
montantes  
totais de Energia Elétrica Contratada dos 
períodos constantes do ANEXO I deste 
Acordo Comercial  
de Transação. 

5.3. Flexibilidade – Caso aplicável, por 
pactuação feita pelas Partes nas Condições 
Comerciais (Anexo I), a Parte Compradora 
poderá efetuar, em conformidade com os 
procedimentos de comercialização, a 
Flexibilidade do montante de Energia Elétrica 
Contratada, respeitados os limites e 
montantes totais de Energia Elétrica 
Contratada dos períodos constantes do 
ANEXO I deste Acordo Comercial de 
Transação. 
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Parágrafo Único - A Flexibilidade mensal do 
montante de Energia Elétrica Contratada se 
dará observada a medição informada à Parte 
Vendedora pela Parte Compradora, desde 
que respeitados os limites estabelecidos no 
ANEXO I deste Acordo Comercial de 
Transação e observados os procedimentos de 
comercialização. Para tanto, a Parte 
Compradora deverá informar por escrito à 
Parte Vendedora a medição da unidade 
consumidora para ajuste da referida 
Flexibilidade mensal até o 2º (segundo) dia 
útil do mês subsequente ao mês contratual 
de suprimento. 

5.3.1. A Flexibilidade mensal do montante 
de Energia Elétrica Contratada se dará 
observada a medição informada à Parte 
Vendedora pela Parte Compradora, desde 
que respeitados os limites estabelecidos nas 
Condições Comerciais (Anexo I) deste Acordo 
Comercial de Transação e observados os 
procedimentos de comercialização. Para 
tanto, a Parte Compradora deverá informar 
por escrito à Parte Vendedora a medição da 
unidade consumidora para ajuste da referida 
Flexibilidade mensal conforme prazo 
estabelecido nas Condições Comerciais 
(Anexo I). Caso a Parte Compradora não 
informe a medição da unidade consumidora 
de acordo com o prazo estabelecido no 
Anexo I, a Parte Vendedora 
registrará/ajustará/faturará a Energia 
Elétrica Contratada na modalidade flat para 
todos os meses em que a informação da 
medição não seja devidamente apresentada. 

 5.3.2. As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE estarão sujeitas à regra padrão de 
Flexibilidade, segundo a qual a Flexibilidade 
será flat, ou seja, a Energia Elétrica Mensal 
Contratada será distribuída de forma 
homogênea em montantes mensais ou 
horários. 

(j) Qualquer ação de autoridade 
governamental cujo ato a Parte poderia ter 
evitado se  
tivesse cumprido com a Legislação Aplicável; 

(j) Qualquer ação de autoridade 
governamental cujo ato a Parte poderia ter 
evitado se tivesse cumprido com a Legislação 
Aplicável; e 

8 - FALHAS NA ENTREGA, NO ACEITE, NA 
VALIDAÇÃO OU CANCELAMENTO DO 
REGISTRO PELA CCEE  
8.1 – Independentemente de rescisão de um 
Acordo Comercial de Transação:  
8.1.1 - Não Entrega, Não Registro ou 
ausência de Ajuste de Energia Contratada. A 

8. FALHAS NA ENTREGA, NO ACEITE, NA 
VALIDAÇÃO OU CANCELAMENTO DO 
REGISTRO PELA CCEE  

8.1. - Não Entrega, Não Registro, Ausência 
de Ajuste de Energia Contratada ou 
Ausência do Aporte de Garantia. A Parte 
Vendedora, tem o dever de entregar, 
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Parte Vendedora, independentemente do 
cancelamento pela CCEE, deverá ressarcir à 
Parte Compradora o valor correspondente à 
sua exposição em decorrência de:  
(i) não entrega;  
(ii) não registro;  
(iii) ausência de ajuste de Energia contratada.  
8.1.2. Ausência de Aporte de Garantia. A 
falta de aporte de garantias pela Parte 
Vendedora, nos termos das Regras e 
Procedimentos de Comercialização da CCEE 
que expuserem a Parte Compradora em 
decorrência do não-aporte da garantia 
financeira pela Parte Vendedora na CCEE, nos 
termos da Legislação Aplicável, deverá ser 
integralmente ressarcida pela Parte 
Vendedora, sem prejuízo das demais 
penalidades e indenizações decorrentes 
deste Acordo Comercial de Transação, nos 
seguintes termos:  
(i) Ressarcimento integral da exposição 
negativa do mercado de curto prazo para o 
mês de referência, a que a Parte Compradora 
eventualmente ficar exposta em decorrência 
da não efetivação do respectivo Acordo 
Comercial de Transação/Registro, até o 5º 
(quinto) dia útil após a publicação pela CCEE 
do valor da exposição financeira negativa da 
Parte Compradora, se o caso;  
(ii) Ressarcimento integral das despesas (aqui 
consideradas como o Ágio ou Deságio do 
mercado praticado à época da 
recomposição) referentes à recomposição de 
lastro que a Parte Compradora ficou exposta 
em decorrência da não efetivação do 
respectivo Registro;  

registrar e ajustar a Energia Elétrica 
Contratada Mensal junto à CCEE, além de 
aportar e manter válidas e vigentes suas 
garantias, nos termos das Regras e 
Procedimentos de Comercialização da CCEE.  

8.1.1. Caso esta Transação, venha a ter o seu 
Registro mensal não efetivado, cancelado 
e/ou venha a ter a quantidade de energia 
elétrica registrada ajustada pela CCEE, por 
responsabilidade da Parte Vendedora, esta 
deverá:  

(i) Efetuar o ressarcimento integral da 
exposição negativa do mercado de curto 
prazo para o mês de referência, a que a Parte 
Compradora eventualmente ficar exposta, 
nos termos da Cláusula 8.4;  

(ii) Efetuar o ressarcimento integral das 
despesas (aqui consideradas como o Ágio ou 
Deságio do mercado praticado à época da 
recomposição) referentes à recomposição de 
lastro que a Parte Compradora ficou exposta; 
e  

(iii) Arcar integralmente com as penalidades 
por falta de lastro de energia aplicadas pela 
CCEE à Parte Compradora, como também, se 
aplicável, o ressarcimento da perda de 
desconto da TUSD ou TUST da Parte 
Compradora.  

 

8.1.3. Recomposição de Lastro. A 
recomposição do lastro de energia elétrica 
resultará em aquisição, no mercado, de 
volume de energia elétrica correspondente a 
quantidade de Energia Elétrica Contratada e 
não contabilizada na CCEE da seguinte forma: 
I.A Parte Vendedora desde já autoriza a Parte 

8.1.2. Recomposição de Lastro. A 
recomposição do lastro de energia elétrica, 
mencionada no item (ii) acima, será realizada 
por meio de Registro, em favor da Parte 
Compradora, de quantidade de energia 
equivalente à quantidade da energia justada 
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Compradora a adquirir o supracitado volume 
de energia elétrica pela menor cotação entre 
três ofertas de terceiros, obtidas de boa-fé 
pela Parte Compradora; II.A Parte Vendedora 
deverá ressarcir a Parte Compradora o valor 
referente a Energia Elétrica citada no item “I” 
acima em até dois dias úteis da apresentação 
de nota de débito correspondente e do 
respectivo comprovante de pagamento; III. 
Eventual procedimento de liquidação da 
CCEE que gere o recebimento pela Parte 
Compradora da Energia de valores superiores 
aos estabelecidos neste ACT fica, desde o 
momento do recebimento do valor a maior, 
obrigada a devolver à Parte Vendedora o 
montante financeiro da liquidação da Energia 
Elétrica em até dois dias úteis de seu efetivo 
recebimento, conforme cronograma 
estipulado pela CCEE, ficando vedado o 
enriquecimento sem causa; 

ou cancelada pela CCEE, sem quaisquer 
custos para a Parte Compradora. 

8.1.4 - Falta de Aceite, não Validação ou não 
Validação de Ajuste. A Parte Compradora 
que não aceitar, não validar ou não validar o 
ajuste, ficará, ainda assim, obrigada a efetivar 
o pagamento dos montantes de energia 
elétrica correspondentes. Caso a Parte 
Compradora tenha realizado o pagamento, 
ensejará a Vendedora o direito de reter os 
valores pagos a título indenizatório, sem 
prejuízo das demais penalidades e 
indenizações decorrentes deste Acordo 
Comercial de Transação. 

8.2. Falta de Aceite, não Validação ou não 
Validação de Ajuste. A Parte Compradora, 
tem o dever de aceitar, validar o registro e 
validar os ajustes da Energia Elétrica 
Contratada Mensal junto à CCEE em 
conformidade com este Contrato.  

8.2.1. Caso a Parte Compradora não cumpra 
com as mencionadas obrigações ficará, ainda 
assim, obrigada a efetivar o pagamento dos 
montantes de energia elétrica, sendo 
facultado à Vendedora o direito de reter os 
valores pagos a título indenizatório, sem 
prejuízo das demais penalidades e 
indenizações decorrentes deste Acordo 
Comercial de Transação 

8.2 – Descrição dos Cálculos Devidos e Nota 
de Débito. “(...) para pagamento em até dois 
2 (dois) úteis seguintes ao seu recebimento 
(ou em outra data, se assim previsto no 
Acordo Comercial de Transação entre as 
Partes). (...)” 

8.4   Descrição dos Cálculos Devidos e Nota 
de Débito. A Parte credora de quaisquer 
valores, devidos conforme esta Cláusula, 
deverá enviar à Parte devedora a descrição 
dos cálculos de tais valores juntamente com 
a(s) respectiva(s) nota(s) de débito(s), para 
pagamento em até dois 2 (dois) úteis 
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seguintes ao seu recebimento. Caso os 
valores não sejam pagos pela Parte devedora 
no prazo previsto, a Parte devedora já estará 
constituída em Mora, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

8.1.6 – Multa por inadimplemento 
independentemente da rescisão. 
Ressalvadas as  
disposições que estabelecem penalidade 
própria, a Parte que infringir o disposto nesta 
Cláusula 8  
incorrerá no pagamento de uma multa no 
importe de 10% (dez por cento) do valor total 
deste 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos 
porventura sofridos pela Parte inocente, 
observado o  
item 24.9, hipótese em que não será aplicada 
a rescisão deste instrumento 

8.3. A Parte que deixar de cumprir com 
suas respectivas obrigações de registro, 
ajuste e/ou validação da Energia Elétrica 
Mensal Contratada, nos termos destas 
Cláusulas Gerais, incorrerá em 
inadimplemento contratual específico, 
sujeitando-se à aplicação da penalidade de 
multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total deste Contrato e à indenização 
das perdas e danos decorrentes, conforme 
Cláusulas 8.1 e 8.2 acima. 

9 - PERDA DE DESCONTO NA TARIFA DE USO 
DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - TUSD  
9.1 – Perda de desconto na TUSD. Na 
comercialização de energia incentivada, 
incentivada especial e incentivada de 
cogeração qualificada, aplicar-se-ão os 
seguintes descontos de (i) 
50%(R$35,00/MWh), (ii) 
80%(R$56,00/MWh) ou (iii) 
100%(R$70,00/MWh) na Tarifa de Uso do 
Página 11 de 40 Sistema de Distribuição – 
TUSD, conforme classificado na Cláusula 2.4, 
“a”. Caso o desconto mencionado perdido 
pela Compradora, por ação ou omissão da 
Parte Vendedora, a Parte Vendedora deverá 
ressarcir a Parte Compradora pelo custo 
adicional decorrente do pagamento 
suplementar da TUSD à concessionária de 
distribuição, com base no valor de referência 
para ressarcimento da TUSD, mencionados 
nos itens (i), (ii) e (iii) acima, ficando 
estabelecido que não serão consideradas 

9 - PERDA DE DESCONTO NA TARIFA DE USO 
DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - TUSD  

9.1   Perda de desconto na TUSD. Na 
comercialização de energia incentivada, 
incentivada especial, incentivada não 
especial e incentivada de cogeração 
qualificada, aplicar-se-ão os seguintes 
descontos de (i) 50%(R$35,00/MWh), (ii) 
80%(R$56,00/MWh) ou (iii) 
100%(R$70,00/MWh) na Tarifa de Uso do 
Sistema de Distribuição (TUSD) ou Tarifa de 
Uso do Sistema de Transmissão (TUST), 
conforme classificado na Cláusula 2.4. Caso, 
durante algum mês, o desconto mencionado 
seja perdido, degradado ou diminuído por 
ação ou omissão da Parte Vendedora, a Parte 
Vendedora deverá ressarcir a Parte 
Compradora, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, conforme estabelecido pela Cláusula 
9.1.4. 
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causa do ressarcimento ações ou omissões 
de empresas coligadas ou sócias da Parte 
Vendedora, não sendo aplicado reajuste de 
qualquer natureza sobre mencionados 
valores. 

 9.1.1. O prazo estipulado acima será contado 
a partir do recebimento da nota de débito da 
Parte Compradora pela Parte Vendedora. A 
Parte Compradora deverá informar e 
comprovar a redução do desconto incidente 
na Energia Elétrica Mensal Contratada por 
meio de relatórios divulgados na CCEE e/ou 
fatura da distribuidora.  

9.1.2. As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE estarão sujeitas à aos descontos 
mencionados nos itens (i), (ii) e (iii) da 
Cláusula 19.1.  

9.1.3. No caso de Transações fora da 
Planaforma de Negociação BBCE, os valores 
dos descontos poderão ser alterados 
conforme negociação entre as Partes, por 
meio das Condições Específicas (Anexo I).  

9.1.4. Observado o previsto acima, a Parte 
Vendedora compromete-se a ressarcir a 
Parte Compradora com base na aplicação da 
fórmula abaixo: 𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅 = 𝐷𝐷𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅 
× [1 − 𝐷𝐷 𝐷𝐷𝐷𝐷] × 𝐸𝐸𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝐸𝐸𝑅𝑅𝑅𝑅 Onde:  

Desconto: valor em R$ (reais), conforme 
definido nos itens (i), (ii) ou (iii) da Cláusula 
9.1, tendo em vista o tipo de energia 
comercializada, ou outro valor em R$ (reais) 
definido pelas Partes no Anexo I;  

D: desconto informado pela CCEE para o mês 
contratual, em percentual;  

DC: desconto, em percentual, de 50%, 80% 
ou 100%, conforme o tipo de energia 
comercializada; e  

Energia: Energia Elétrica Mensal Contratada 
no mês contratual, em Megawatt-hora. 
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9.2 – Redução de Desconto ocasionada pela 
Vendedora. Na hipótese de redução do 
desconto por motivo atribuível à Parte 
Vendedora, o ressarcimento de que trata a 
Cláusula 9.1 será proporcional a tal redução. 

9.1.5. Redução de Desconto ocasionada pela 
Vendedora. Na hipótese de redução do 
desconto por motivo atribuível à Parte 
Vendedora, o ressarcimento acima será 
proporcional a tal redução. 

9.3 – Responsabilidade da perda do 
Desconto motivada pela Vendedora. A 
perda de desconto na TUSD por motivo 
atribuível à Parte Vendedora não constitui 
Causa de Rescisão, desde que efetuado o 
efetivo ressarcimento aludido no item 9.2, 
salvo se a Parte Vendedora não entregar 
Energia Incentivada I0, I5, I8 I1 ou outra 
energia incentivada passível de ser registrada 
no sistema da CCEE (CliqCCEE) de maneira a 
acarretar penalização ou prejuízos adicionais 
para a Parte Compradora. 

9.1.6. Responsabilidade da perda do 
Desconto motivada pela Vendedora. A 
perda de desconto na TUSD/TUST por motivo 
atribuível à Parte Vendedora não constitui 
inadimplemento e Causa de Rescisão, desde 
que efetuado o efetivo ressarcimento 
aludido acima, observado o disposto na 
Cláusula 8.1.1. 

9.4 – Perda de Desconto na TUSD sem 
motivo atribuível às Partes. Não será 
constituída Causa de Rescisão se a perda de 
desconto na TUSD decorrer de evento cujo 
motivo não seja atribuível a qualquer das 
Partes, não acarretando, contudo, os ônus 
previstos nas Cláusulas 12 e 13, nem os 
ressarcimentos aludidos nesta Cláusula 9. 

9.4 – Perda de Desconto na TUSD/ sem 
motivo atribuível às Partes. Não será 
constituída Causa de Rescisão se a perda de 
desconto na TUSD/TUST decorrer de evento 
cujo motivo não seja atribuível a qualquer 
das Partes, não acarretando, portanto, os 
ônus previstos nas Cláusulas 12 e 13, nem os 
ressarcimentos aludidos nesta Cláusula 9. 

10 - CAUSAS DE RESCISÃO  
10.1 – Causa de Rescisão. Salvo se pactuado 
de forma diversa, a ocorrência dos seguintes 
eventos constituirá Causa de Rescisão e 
permitirá à Parte adimplente rescindir de 
pleno direito, imediatamente, salvo se 
houver prazo de cura expresso, qualquer 
Acordo Comercial de Transação por ela 
afetada:  
(a) Inadimplemento das obrigações 
pecuniárias. A Parte inadimplente terá até o 
sétimo dia útil do mês subsequente ao mês 
de suprimento, para efetuar o pagamento 
pecuniário previsto no Acordo Comercial de 
Transação, sob pena de a Parte adimplente 
dispor do direito de declarar o respectivo 
Acordo Comercial de Transação rescindido, 

10 - CAUSAS DE RESCISÃO  
10.1 – Causa de Rescisão. A ocorrência dos 
seguintes eventos constituirá Causa de 
Rescisão e permitirá à Parte adimplente 
rescindir de pleno direito, imediatamente, 
salvo se houver prazo de cura expresso, 
qualquer Acordo Comercial de Transação por 
ela afetada:  
(a) Inadimplemento das obrigações 
pecuniárias. A Parte inadimplente deverá 
efetuar o pagamento pecuniário previsto no 
Acordo Comercial de Transação respeitado o 
prazo estabelecido na Cláusula 14 abaixo, sob 
pena de a Parte adimplente dispor do direito 
de declarar o respectivo Acordo Comercial de 
Transação rescindido, observado o disposto 
nas Cláusulas 11 e 12 destas Cláusulas Gerais, 
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observado o disposto nas Cláusulas 11 e 12 
destas Cláusulas Gerais. Sem prejuízo da 
Parte Vendedora executar a Garantia 
eventualmente constituída. 
(c) Falência, Reestruturação Societária, 
Execução de Bens. Se uma Parte:  
(i) sofrer reestruturação societária que altere 
significativamente a estrutura societária 
existente na data do Acordo Comercial de 
Transação - exemplificativa, mas não 
restritivamente, incorporação, dissolução, 
liquidação, cisão parcial ou total, alteração de 
controle, quer por via judicial ou por 
deliberação societária, salvo se notificar a 
outra Parte dentro dos 30 (trinta) dias 
anteriores ao ato. Sem prejuízo de a Parte 
notificada Acordo Comercial de Transação, 
em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da respectiva notificação, se 
entender que houve expressiva redução da 
capacidade financeira, se entender por ou 
exigir reforço/substituição de Garantia, a 
Parte notificante não o faça na forma e prazo 
estabelecido pela Parte notificada. 
(vii) Os itens acima se aplicam ao Garantidor 
de uma Parte, a causa para rescisão estará 
constituída, salvo se, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do ato, a garantia seja 
satisfatoriamente reforçada pela outra Parte 
ou haja a substituição satisfatória de 
Garantidor, a critério da outra Parte. 
(g) Declarações. Quando uma declaração 
prestada por uma Parte, nos termos da alínea 
l do subitem 21.1 da Cláusula 21, for ou 
estiver baseada em informações incorretas 
ou enganosas em qualquer aspecto 
relevante, a Declaração prestada pela Parte 
que for ou estiver baseada em informações 
incorretas ou enganosas, constituirá causa 
para a rescisão do respectivo Acordo pela 
outra Parte, salvo se, no prazo de 15 (quinze) 
dias da ciência da informação incorreta ou 
enganosa, a Parte declaradora sanar a 

sem prejuízo da Parte Vendedora executar a 
Garantia eventualmente constituída. 
(c) Falência, Reestruturação Societária, 
Execução de Bens. Se uma Parte:  
(i) sofrer reestruturação societária que altere 
significativamente a estrutura societária 
existente na data do Acordo Comercial de 
Transação - exemplificativa, mas não 
restritivamente, incorporação, dissolução, 
liquidação, cisão parcial ou total, alteração de 
controle, quer por via judicial ou por 
deliberação societária, salvo se notificar a 
outra Parte dentro dos 30 (trinta) dias 
anteriores ao ato.  
(ii) sem prejuízo da notificação acima, a Parte 
notificada poderá, em até 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da respectiva 
notificação, se entender que houve 
expressiva redução da capacidade financeira, 
exigir reforço/substituição de Garantia. 
Nessa hipótese, se a Parte notificante não 
realizar o reforço/substituição na forma e 
prazo estabelecido pela Parte notificada, a 
Parte notificada poderá declarar o respectivo 
Acordo Comercial de Transação rescindido; 
(viii) os itens acima se aplicam ao Garantidor 
de uma Parte. A causa para rescisão estará 
constituída, salvo se, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do ato, a garantia seja 
satisfatoriamente reforçada ou haja a 
substituição satisfatória de Garantidor, a 
critério da outra Parte. 

(g) Declarações. Quando uma declaração 
prestada por uma Parte, nos termos do 
subitem 21.1 da Cláusula 21, for ou estiver 
baseada em informações incorretas ou 
enganosas em qualquer aspecto relevante, 
constituirá causa para a rescisão do 
respectivo Acordo pela outra Parte, salvo se, 
no prazo de 15 (quinze) dias da ciência da 
informação incorreta ou enganosa, a Parte 
declaradora sanar a respectiva declaração ou 
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respectiva declaração ou situação que fez 
com que a declaração se tornasse incorreta 
ou enganosa. 
(j) Cross Default. Caso uma das Partes incorra 
em inadimplemento, não sanado nos 
respectivos prazos de cura aplicáveis 
previstos neste Acordo, ou ainda vencimento 
antecipado, de qualquer outra obrigação 
assumida perante a outra Parte (não 
consideradas outras empresas do mesmo 
Grupo Econômico), ressalvada a aplicação 
das penalidades e responsabilidade previstas 
no Acordo Comercial de Transação, e salvo se 
a Parte adimplente notificar a outra Parte 
quanto à sua intenção de rescisão contratual, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
conhecimento do fato. 
 

situação que fez com que a declaração se 
tornasse incorreta ou enganosa. 

 

(j) Cross Default. Caso uma das Partes incorra 
em inadimplemento, não sanado nos 
respectivos prazos de cura aplicáveis, ou 
ainda vencimento antecipado, de qualquer 
outra obrigação assumida perante a outra 
Parte (não consideradas outras empresas do 
mesmo Grupo Econômico), ressalvada a 
aplicação das penalidades e 
responsabilidades previstas no Acordo 
Comercial de Transação, e salvo se a Parte 
adimplente notificar a outra Parte quanto à 
sua intenção de rescisão contratual, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do 
conhecimento do fato. 

12 - MULTA RESCISÓRIA  
12.1 – Multa Rescisória. A não ser se 
pactuado de outra forma, a Parte que der 
causa à rescisão de um ou mais Acordos 
Comerciais de Transação ficará obrigada a 
pagar à Parte adimplente Multa Rescisória 
aplicável a cada Acordo rescindido (a “Multa 
Rescisória”), sem prejuízo e independente 
das demais penalidades contratuais e legais 
aplicáveis. 

12 - MULTA RESCISÓRIA  
12.1 – Multa Rescisória. A Parte que der 
causa à rescisão de um ou mais Acordos 
Comerciais de Transação ficará obrigada a 
pagar à Parte adimplente Multa Rescisória 
aplicável a cada Acordo rescindido (a “Multa 
Rescisória”), sem prejuízo e independente 
das demais penalidades contratuais e legais 
aplicáveis. 

13.2 – Indenização da Parte Vendedora. 
Independentemente da Multa Rescisória e 
das demais penalidades contratuais e legais 
aplicáveis, na hipótese de a Parte 
Compradora dar causa à rescisão, a Parte 
Vendedora fará jus a indenização no valor 
resultante da diferença entre o preço da 
energia elétrica originalmente pactuado e o 
preço da venda da energia elétrica não 
comercializada pela Parte Vendedora, 
multiplicado pela quantidade contratada, 
segundo a seguinte fórmula:  
IndC = ER x (VM - PES)  
onde:  

13.2. Indenização da Parte Vendedora. 
Independentemente da Multa Rescisória e 
das demais penalidades contratuais e legais 
aplicáveis, na hipótese de a Parte 
Compradora dar causa à rescisão, a Parte 
Vendedora fará jus a indenização no valor 
resultante da diferença entre o preço da 
energia elétrica originalmente pactuado e o 
preço da venda da energia elétrica não 
comercializada pela Parte Vendedora, 
multiplicado pela quantidade contratada, 
segundo a seguinte fórmula: 

IndC = ER x (VM - PES)  

onde:  
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• IndC = indenização devida pela Parte 
Compradora calculada em R$ e, em nenhuma 
hipótese, igual ou inferior a R$ 0,00;  
• ER = conforme já indicado na Cláusula 12.3; 
• VM = conforme já indicado na Cláusula 
12.3;  
• PES = preço da venda da energia elétrica 
não comercializada pela Parte Vendedora, 
em conformidade com os subitens 13.6 e 
13.8. 

• IndC = indenização devida pela Parte 
Compradora calculada em R$ e, em nenhuma 
hipótese, igual ou inferior a R$ 0,00;  

• ER = quantidade contratada de Energia 
Elétrica em MWh e não disponibilizada no 
período de suprimento ou, ainda, entre a da 
Data de Rescisão e o término do Período de 
Suprimento remanescente originalmente 
pactuado;  

• VM = Preço em R$/MWh originalmente 
pactuado para cada Mês Contratual e 
reajustado nos termos de cada Acordo 
Comercial de Transação até a Data de 
Rescisão, caso o Preço já não tenha sido 
reajustado no período correspondente;  

• PES = preço da venda da energia elétrica 
não comercializada pela Parte Vendedora, 
em conformidade com os subitens 13.6 e 
13.8. 

13.10 – Compensações. A Parte adimplente 
poderá compensar qualquer crédito da Parte  
inadimplente, a si disponível, inclusive da 
Garantia, se aplicável, para abater do valor 
devido a titulo  
de indenização por Perdas e Danos. 

13.10. Compensações. A Parte adimplente 
poderá compensar qualquer crédito da Parte 
inadimplente, a si disponível, inclusive da 
Garantia, se aplicável, para abater do valor 
devido a título de indenização por Perdas e 
Danos. 

14.2.1 - Datas de Faturamento e Vencimento 
– Balcão Brasileiro de Comercialização de 
Energia BBCE. Para Acordos Comerciais de 
Transação realizadas no ambiente de balcão 
de Comercialização do BBCE as datas de 
faturamento e de vencimento são 
padronizadas conforme abaixo: 

14.1.5. Datas de Faturamento – Transações 
na Plataforma de Negócios BBCE. As 
Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE terão suas datas de faturamento 
padronizadas, conforme Cláusula 14.2.1. 

 14.1.6. Transações fora da Plataforma de 
Negócios BBCE. Para Transações que não 
envolvam a Plataforma de Negócios BBCE, as 
Partes poderão, nas Condições Específicas 
(Anexo I), especificar outra data para 
faturamento, observadas eventuais 
limitações associadas à modalidade de 
garantia “registro contra pagamento”. 
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14.2.1.2.1  14.2.1.3. 

14.2.1 - Datas de Faturamento e Vencimento 
– Balcão Brasileiro de Comercialização de 
Energia BBCE. Para Acordos Comerciais de 
Transação realizadas no ambiente de balcão 
de Comercialização do BBCE as datas de 
faturamento e de vencimento são 
padronizadas conforme abaixo: 

14.2.1. Datas de Faturamento e 
Vencimento – Transações na Plataforma de 
Negócios BBCE. As Transações negociadas de 
forma anonimizada e fomalizadas 
automaticamente na Plataforma de 
Negociação BBCE terão suas datas de 
faturamento e vencimento padronizadas 
conforme abaixo: 

14.2.2 - Transações fora da Plataforma de 
Negociação BBCE. Para Transações 
efetuadas dentro da Plataforma de 
Negociação BBCE que não envolvam 
produtos negociados na Plataforma de 
Negociação BBCE, as datas de faturamento e 
de vencimento serão estabelecidas e aceitas 
livremente entre as Partes podendo ser, 
também: 

14.2.2. Transações fora da Plataforma de 
Negócios BBCE. Para Transações que não 
envolvam a Plataforma de Negócios BBCE, as 
Partes poderão, nas Condições Específicas 
(Anexo I), especificar outra data para 
pagamento, observadas eventuais limitações 
associadas à modalidade de garantia 
“registro contra pagamento”, podendo ser, 
também: 

14.2.4 14.2.3.1 

14.2.4.1 14.2.3.2 

14.3 – REAJUSTE DE PREÇOS  
14.3.1 - Reajuste para Transações com 
período de suprimento de até 1 (um) ano. Os 
Preços das Transações com período de 
suprimento de até 1 (um) ano somente 
sofrerão reajuste caso as Condições 
Comerciais possuam, cumulativamente, as 
seguintes características: (i) o período de 
suprimento seja de até 1 (um) ano; (ii) o 
suprimento da Energia Elétrica Contratada 
tenha início em ano-calendário posterior ao 
ano do fechamento da Condição Comercial; e 
(iii) a Condição Comercial tenha sido fechada 
com 3 (três) meses ou mais de antecedência 
em relação ao início do ano-calendário de 
suprimento. Desta forma, para Transações 
com período de suprimento de até 1 (um) 
ano cujo início de suprimento tenha sido 
negociado para o mesmo ano-calendário da 
Condição Comercial, não se aplicará reajustes 
no Preço 

14.3. REAJUSTE DE PREÇOS  

14.3.1. Reajuste para Transações com 
período de suprimento de até 1 (um) ano 
feitas na Plataforma de Negócios BBCE. As 
Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE terão seu reajuste padronizado da 
seguinte forma: os Preços das Transações 
com período de suprimento de até 1 (um) 
ano somente sofrerão reajuste caso as 
Condições Comerciais possuam, 
cumulativamente, as seguintes 
características: (i) o período de suprimento 
seja de até 1 (um) ano; (ii) o suprimento da 
Energia Elétrica Contratada tenha início em 
ano-calendário posterior ao ano do 
fechamento da Condição Comercial; e (iii) a 
Condição Comercial tenha sido fechada com 
3 (três) meses ou mais de antecedência em 
relação ao início do ano-calendário de 
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suprimento. Desta forma, para Transações 
com período de suprimento de até 1 (um) 
ano cujo início de suprimento tenha sido 
negociado para o mesmo ano-calendário da 
Condição Comercial, não se aplicará reajustes 
no Preço. 

14.3.2 - Reajuste para Transações com 
período de suprimento maior que 1 (um) 
ano. As Transações com período de 
suprimento maior que 1 (um) ano serão 
reajustadas: (i) no início do suprimento, caso 
o suprimento da Energia Elétrica Contratada 
tenha início em ano-calendário posterior ao 
ano do fechamento da Condição Comercial; 
e/ou (ii) a cada aniversário do início do 
período de suprimento. 

14.3.2. Reajuste para Transações com 
período de suprimento maior que 1 (um) 
ano feitas na Plataforma de Negócios BBCE. 
As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE terão seu reajuste padronizado da 
seguinte forma: as Transações com período 
de suprimento maior que 1 (um) ano serão 
reajustadas: (i) no início do suprimento, caso 
o suprimento da Energia Elétrica Contratada 
tenha início em ano-calendário posterior ao 
ano do fechamento da Condição Comercial; 
e/ou (ii) a cada aniversário do início do 
período de suprimento. 

 14.3.3. Para Transações fora da Plataforma 
de Negócios BBCE, as Partes poderão 
estabelecer outras formas de reajuste por 
meio das Condições Específicas (Anexo I). 

14.3.3 14.3.4 

14.3.3.1 14.3.4.1 

15.2 – Encargos por Mora de Pagamento.  
A não ser se disposto de outra forma pelas 
Partes no Acordo Comercial de Transação, no 
caso de Mora, sobre as importâncias devidas 
serão cobrados os seguintes encargos: 

15.2. Encargos por Mora de Pagamento.  

No caso de Mora, sobre as importâncias 
devidas serão cobrados os seguintes 
encargos: 

16.2.4 - Redução de Preço por Tributos 
Indevidos.  
Uma vez apurado que a Parte Vendedora 
acresceu indevidamente a seus preços 
valores correspondentes a tributos de 
qualquer natureza, ou nos casos previstos na 
Cláusula 16.4, o preço será imediatamente 
reduzido na medida da inclusão indevida, 
com a consequente compensação ou 

16.2.4. Redução de Preço por Tributos 
Indevidos.  

Uma vez apurado que a Parte Vendedora 
acresceu indevidamente a seus preços 
valores correspondentes a tributos de 
qualquer natureza, ou nos casos previstos na 
Cláusula 1.1, o preço será imediatamente 
reduzido na medida da inclusão indevida, 
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reembolso à Parte Compradora dos valores 
porventura pagos à Parte Vendedora. 

com a consequente compensação ou 
reembolso à Parte Compradora dos valores 
porventura pagos à Parte Vendedora. 

17.2 – Padrão de Garantias e Transações. 
17.2.1 As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de 
Negociação BBCE estarão sujeitas às regras 
padrão de garantias especificadas no item 2.6 
do Anexo I deste Acordo Comercial de 
Transação. 
17.2.2 Para as Transações negociadas fora da 
Plataforma de Negociação BBCE, as Partes 
poderão formalizar seus contratos na 
Plataforma de Negociação BBCE com a 
possibilidade de parametrizar as garantias 
previamente acordadas e especificadas pelas 
Partes, observadas as disposições da  
Cláusula 17.1. e suas subcláusulas acima, de 
forma que a garantia apresentada será 
especificada de acordo com o item 2.7 do 
Anexo I e deverá seguir as diretrizes do Anexo 
IV. 

17.2. Padrão de Garantias e Transações. 
17.2.1. As Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE estarão sujeitas às regras padrão de 
garantias especificadas no item 2.6 do Anexo 
I deste Acordo Comercial de Transação. 

 

17.2.2. Para as Transações negociadas fora 
da Plataforma de Negócios BBCE, as Partes 
poderão formalizar seus contratos na 
Plataforma de Negócios BBCE com a 
possibilidade de parametrizar as garantias 
previamente acordadas e especificadas pelas 
Partes, observadas as disposições da Cláusula 
17.1. e suas subcláusulas acima, de forma 
que a garantia apresentada será especificada 
de acordo com o item 2.7 do Anexo I e deverá 
seguir as diretrizes do Anexo IV. 

 18.2. Se qualquer uma das Partes alterar seu 
endereço ou informações do contato deverá 
comunicar imediatamente à outra, sob pena 
de qualquer comunicação enviada conforme 
os dados previstos acima ser considerada 
como aceita e válida, inclusive para os fins de 
pagamento, notificação judicial ou 
extrajudicial, intimação e/ou ciência de atos 
administrativos, judiciais ou arbitrais. 

20.2 – Exceções à Confidencialidade. Não se 
aplica o dever de confidencialidade em 
relação a  
informações divulgadas: 
(c) Em virtude de obrigações legais, inclusive 
em cumprimento de ordem judicial, arbitral,  
ou administrativa, em especial do MME, 
ANEEL, CCEE, ONS; 

20.2. Exceções à Confidencialidade. Não 
se aplica o dever de confidencialidade em 
relação a informações divulgadas: 

(c) Em virtude de obrigações legais, 
inclusive em cumprimento de ordem judicial, 
arbitral, ou administrativa, em especial do 
MME, ANEEL, CCEE, ONS; ou 
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22.2 – Eleição de Foro. Para os casos de 
execução de título executivo extrajudicial, 
previsto pela Lei Processual, fundamentados 
no Capítulo IV e especificamente no artigo 
784, inciso III, fica eleito o Foro da Comarca 
de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, 
com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, como 
competente para dirimir todas as questões  
decorrentes do presente Acordo Comercial 
de Transação. 

22.2. Eleição de Foro. Para os casos de 
execução de título executivo extrajudicial, 
previsto pela Lei Processual, fundamentados 
no Capítulo IV e especificamente no artigo 
784, inciso III, fica eleito, no caso de 
Transações negociadas de forma 
anonimizada e formalizadas 
automaticamente na Plataforma de Negócios 
BBCE, o Foro da Comarca de São Paulo, 
Capital do Estado de São Paulo, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, como competente para 
dirimir todas as questões decorrentes do 
presente Acordo Comercial de Transação. 

22.2.1. Caso aplicável, por pactuação feita 
pelas Partes nas Condições Comerciais 
(Anexo I), as Partes poderão estabelecer 
outro foro para os casos de execução de 
título extrajudicial, previsto pela Lei 
Processual, fundamentados no Capítulo IV e 
especificamente no artigo 784, inciso III. 

22.6. - Tribunal Arbitral. Para as disputas em 
que os pedidos iniciais tiverem valores 
inferiores a  
R$ 5.010.010,00 (cinco milhões de reais), as 
Partes acordam que o litígio seja dirimido por 
árbitro único, podendo indicá-lo de comum 
acordo. Caso não o façam até 15 (quinze) dias 
contados da data do recebimento da 
resposta ao requerimento de arbitragem a 
que alude o artigo 24 abaixo, o árbitro único 
será nomeado pelo Diretor Executivo da 
Câmara FGV. No caso de disputas cujos 
valores dos pedidos iniciais sejam superiores 
a R$ 5.010.010,00 (cinco milhões de reais), o 
Tribunal Arbitral será composto por três (3) 
árbitros, dos quais dois (2) serão indicados 
por cada uma das Partes nos termos 
previstos no Regulamento da Câmara FGV, e  
o terceiro, que presidirá o procedimento, 
será indicado, conjuntamente, pelos outros 
dois (2) árbitros, no prazo máximo de quinze 

22.6. Tribunal Arbitral. Para as disputas em 
que os pedidos iniciais tiverem valores 
inferiores a R$ 5.010.010,00 (cinco milhões 
de reais), as Partes acordam que o litígio seja 
dirimido por árbitro único, podendo indicá-lo 
de comum acordo. Caso não o façam até 15 
(quinze) dias contados da data do 
recebimento da resposta ao requerimento de 
arbitragem a que alude o artigo 24 abaixo, o 
árbitro único será nomeado pelo Diretor 
Executivo da Câmara FGV. No caso de 
disputas cujos valores dos pedidos iniciais 
sejam superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), o Tribunal Arbitral será 
composto por três (3) árbitros, dos quais dois 
(2) serão indicados por cada uma das Partes 
nos termos previstos no Regulamento da 
Câmara FGV, e o terceiro, que presidirá o 
procedimento, será indicado, 
conjuntamente, pelos outros dois (2) 
árbitros, no prazo máximo de quinze (15) dias 
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(15) dias consecutivos, a contar da indicação 
do segundo árbitro. Caso o terceiro árbitro 
não seja indicado no prazo ora estabelecido, 
caberá ao Presidente da Câmara FGV. 

consecutivos, a contar da indicação do 
segundo árbitro. Caso o terceiro árbitro não 
seja indicado no prazo ora estabelecido, 
caberá ao Presidente da Câmara FGV. 

23.2 – Antissuborno. Em relação às suas 
atividades no ambiente de comercialização 
livre – ACL, contados da data de adesão as 
Plataformas BBCE, cada Parte declara que 
conduzirá sua gestão e exercerá as suas 
atividades com a mais elevada ética às 
práticas comerciais, cumprindo com as 
disposições previstas na legislação 
antissuborno brasileira, bem como se 
comprometendo a tomar todas as medidas 
para que tal situação se mantenha ou seja 
sanada tão logo revelada, certificando que 
seus executivos, administradores, 
prestadores de serviço e empregados 
autorizados a agir em seu nome 
(“Colaboradores”) também se mantenham 
comprometidos com a legislação 
antissuborno brasileira.  
Parágrafo Único – Ocorrendo adesão a mais 
de uma Plataforma de Negociação BBCE em 
datas distintas, o termo inicial será 
considerado o da primeira adesão.  
23.2.1 – Em relação às suas atividades no 
ambiente de comercialização livre – ACL, as 
Partes se comprometem, assim que 
tomarem ciência de qualquer procedimento 
administrativo ou judicial referente a fato 
vinculado a legislação antissuborno brasileira 
ou a prática dos crimes de fraude, corrupção 
ou contra economia popular, informar 
imediatamente o BBCE e a Parte contrária, 
respeitados os limites legais e o sigilo legal do 
processo ou procedimento.  
23.2.2 - Em relação às suas atividades no 
ambiente de comercialização livre – ACL, 
cada Parte declara que os seus 
Colaboradores atuando em seu interesse ou 
benefício: (i) não praticarão qualquer ato que 

23.2. Anticorrupção. Em relação às suas 
atividades no ACL, contados da data de 
adesão à Plataforma de Negócios BBCE, cada 
Parte declara que conduzirá sua gestão e 
exercerá as suas atividades com a mais 
elevada ética às práticas comerciais, 
cumprindo com as disposições previstas na 
legislação brasileira de anticorrupção, bem 
como se comprometendo a tomar todas as 
medidas para que tal situação se mantenha 
ou seja sanada tão logo revelada, 
certificando que seus executivos, 
administradores, prestadores de serviço e 
empregados autorizados a agir em seu nome 
(“Colaboradores”) também se mantenham 
comprometidos com a legislação 
antissuborno brasileira. 

23.2.1. Ocorrendo adesão a mais de uma 
Plataforma de Negócios BBCE em datas 
distintas, o termo inicial será considerado o 
da primeira adesão. 

23.2.2. Em relação às suas atividades no ACL, 
as Partes se comprometem, assim que 
tomarem ciência de qualquer procedimento 
administrativo ou judicial referente a fato 
vinculado a legislação brasileira de 
anticorrupção como a Lei Anticorrupção, Lei 
de Improbidade administrativa, Lei de 
Licitações e leis e regulamentos correlatos ou 
a prática de crimes contra a administração 
pública, contra o patrimônio, contra a ordem 
econômica e contra a economia popular, 
informar imediatamente a BBCE e a Parte 
contrária, respeitados os limites legais e o 
sigilo legal do processo ou procedimento. 

23.2.3. Em relação às suas atividades no ACL, 
cada Parte declara que os seus 
Colaboradores atuando em seu interesse ou 
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viole a legislação antissuborno brasileira; (ii) 
durante seus contatos com a outra Parte 
praticarão apenas atos legítimos e regulares 
atendendo à prática comercial neste tipo de 
negócio, bem como atenderão à legislação 
antissuborno brasileira; (iii) não praticarão 
qualquer conduta em benefício dos seus 
negócios, seus sócios, empregados, 
parceiros, representantes ou consultores, em 
que a outra Parte ou tais pessoas, direta ou 
indiretamente, violem as limitações 
apresentadas na Cláusula 23.2.  
23.2.3 – Em relação às suas atividades no 
ambiente de comercialização livre – ACL, as 
Partes declaram que: (i) não se utilizarão de 
recursos para quaisquer contribuições, dar 
presentes, entretenimentos ou quaisquer 
despesas que gerem uma vantagem ilegal 
relacionada a atividades políticas; (ii) não 
farão oferta ou concordarão em fazer oferta, 
qualquer pagamento, contribuição, 
presentear, ou de outra maneira induzir um 
oficial de governo, onde tanto a contribuição, 
pagamento ou presente tenham por objetivo 
a obtenção de uma vantagem ilegal para a 
empresa; (iii) agindo em nome da empresa 
não farão, entregarão, oferecerão, 
prometerão, ou, em relação aos 
Credenciados, quando atuando no interesse 
ou benefício da Parte, aceitarão ou 
receberão, qualquer suborno, taxa, 
comissão, desconto, reembolso ou qualquer 
outra quantidade de dinheiro ou bem, desta 
maneira caracterizado, a qualquer pessoa, 
agente, consumidor, representante de 
governo ou qualquer outra parte em 
qualquer localidade onde tanto a 
contribuição, pagamento, presente, tenha 
como seu propósito a violação da lei 
antissuborno brasileira; (iv) respeitados os 
limites legais e o sigilo do processo ou do 
procedimento, informarão imediatamente à 
outra Parte qualquer condenação de seu 

benefício: (i) não praticarão qualquer ato que 
viole a legislação brasileira de anticorrupção; 
(ii) durante seus contatos com a outra Parte 
praticarão apenas atos legítimos e regulares 
atendendo à prática comercial neste tipo de 
negócio, bem como atenderão à legislação 
brasileira de anticorrupção; (iii) não 
praticarão qualquer conduta em benefício 
dos seus negócios, seus sócios, empregados, 
parceiros, representantes ou consultores, em 
que a outra Parte ou tais pessoas, direta ou 
indiretamente, violem as limitações 
apresentadas na Cláusula 23.2. 

23.2.4. Em relação às suas atividades no ACL, 
as Partes declaram que: (i) não se utilizarão 
de recursos para quaisquer contribuições, 
dar presentes, entretenimentos ou 
quaisquer despesas que gerem uma 
vantagem indevida com o fim de influenciar 
agente público; (ii) não farão oferta ou 
concordarão em fazer oferta, qualquer 
pagamento, contribuição, presentear, ou de 
outra maneira induzir um oficial de governo, 
onde tanto a contribuição, pagamento ou 
presente tenham por objetivo a obtenção de 
uma vantagem ilegal para a empresa; (iii) 
agindo em nome da empresa não farão, 
entregarão, oferecerão, prometerão, ou, em 
relação aos fornecedores e quaisquer outras 
empresas ou indivíduos que lhe prestem 
serviços, quando atuando no interesse ou 
benefício da Parte, aceitarão ou receberão, 
qualquer suborno, taxa, comissão, desconto, 
reembolso ou qualquer outra quantidade de 
dinheiro ou bem, desta maneira 
caracterizado, a qualquer pessoa, agente, 
consumidor, representante de governo ou 
qualquer outra parte em qualquer localidade 
onde tanto a contribuição, pagamento, 
presente, tenha como seu propósito a 
violação da legislação brasileira de 
anticorrupção; (iv) respeitados os limites 
legais e o sigilo do processo ou do 



QUADRO COMPARATIVO CONTRATO 

sócio, diretor, administrador, conselheiro, ou 
respectivos procuradores, por prática de 
crime envolvendo fraude, corrupção ou 
contra economia popular, bem como 
qualquer listagem por qualquer autoridade 
governamental brasileira como impedido ou 
suspenso, ou de qualquer outra forma 
inelegível para cargos públicos. 

procedimento, informarão imediatamente à 
outra Parte qualquer condenação de seu 
sócio, diretor, administrador, conselheiro, ou 
respectivos procuradores, por prática de 
crime envolvendo fraude, corrupção ou 
contra economia popular, bem como 
qualquer listagem por qualquer autoridade 
governamental brasileira como impedido ou 
suspenso, ou de qualquer outra forma 
inelegível para cargos públicos. 

23.3 – Melhores Práticas. Cada Parte tomará 
todas as medidas e cuidados para que todas 
as disposições deste Acordo Comercial de 
Transação e demais instrumentos a que 
estejam obrigadas sejam cumpridas, o que 
inclui, dentre outros, a adoção e 
implementação de políticas e procedimentos 
para garantir um sistema transparente de 
contabilidade e controles internos, bem 
como programas e políticas destinadas ao 
cumprimento de legislação antissuborno 
brasileira. 

23.3. Melhores Práticas. Cada Parte 
tomará todas as medidas e cuidados para que 
todas as disposições deste Acordo Comercial 
de Transação e demais instrumentos a que 
estejam obrigadas sejam cumpridas, o que 
inclui, dentre outros, a adoção e 
implementação de políticas e procedimentos 
para garantir um sistema transparente de 
contabilidade e controles internos, bem 
como programas e políticas destinadas ao 
cumprimento de legislação brasileira de 
anticorrupção. 

24.7 – Contrato Padrão.  
Este Acordo Comercial de Transação é 
documento padrão, com numeração de 
páginas de 1 a 40 (considerando seus anexos) 
e encontra-se disponível no site 
www.bbce.com.br. 

24.7. BBCE Contrato Padrão.  

Este Acordo Comercial de Transação é 
documento padrão, com numeração de 
páginas de 1 a [] (considerando seus anexos) 
e encontra-se disponível no site 
www.bbce.com.br. 

24.8 – Cancelamento Os Usuários ficam 
cientes que ocorrendo falha no processo, 
atribuída aos sistemas da BBCE, o negócio 
poderá vir a ser cancelado ou corrigido pela 
BBCE com a expressa concordância das 
contrapartes envolvidas, devendo as 
contrapartes serem comunicadas pelo BBCE 
em até 4 (quatro) horas da identificação do 
ocorrido seja pelo próprio BBCE ou pelos 
Usuários envolvidos no negócio 

24.8. Cancelamento Os Usuários ficam 
cientes que ocorrendo falha no processo, 
atribuída aos sistemas da BBCE, o negócio 
poderá vir a ser cancelado ou corrigido pela 
BBCE com a expressa concordância das 
contrapartes envolvidas, devendo as 
contrapartes serem comunicadas pela BBCE 
em até 4 (quatro) horas da identificação do 
ocorrido seja pela própria BBCE ou pelos 
Usuários envolvidos no negócio. 



QUADRO COMPARATIVO CONTRATO 

2 - ESPECIFICAÇÕES COMERCIAIS  
2.1 - Tipo de Energia Contratada  
• [Convencional] [Incentivada] 
 
2.2 - Quantidade Contratada  
• [Mês Contratual] – Energia Total 
Contratada: [ ] [MWh]  
• Modulação: [ ]  
• Sazonalização: [ ]  
• Flexibilidade: [ ] 

2 - ESPECIFICAÇÕES COMERCIAIS  

2.1- Tipo de Energia Contratada 
Convencional [ ]  

Convencional especial [ ]  

Incentivada de cogeração qualificada 50% [ ] 
Incentivada especial 50% [ ]  

Incentivada especial 80% [ ]  

Incentivada especial 100% [ ]  

Incentivada não especial: 50% [ ] 

 

2.2- Quantidade Contratada  

2.2.1. [Mês Contratual] – Energia Total 
Contratada: [ ] [MWh] 

 2.3– Modulação  

2.3.1. Modulação para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada (Cláusula do Acordo 
Comercial de Transação): a Modulação será 
flat.  

2.3.2. Modulação para Transações realizadas 
fora da Plataforma de Negócios BBCE mas 
formalizadas por meio de contratos na 
Plataforma de Negócios BBCE:  

Adotar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão (flat) [ ]  

Limite Inferior % [ ] Limite Superior % [ ]  

Modulação Conforme a Carga [ ]  

2.4– Sazonalização  

2.4.1. Sazonalização para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada (Cláusula do Acordo 
Comercial de Transação): a Modulação será 
flat.  

2.4.2. Sazonalização para Transações 
realizadas fora da Plataforma de Negócios 
BBCE, mas formalizadas por meio de 
contratos na Plataforma de Negócios BBCE: 
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Adotar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão (flat) [ ]  

Limite Inferior % [ ] Limite Superior % [ ] 
Modulação Conforme a Carga [ ]  

2.5– Flexibilidade  

2.5.1. Flexibilidade para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada (Cláusula do Acordo 
Comercial de Transação): a Modulação será 
flat.  

2.5.2. Flexibilidade para Transações 
realizadas fora da Plataforma de Negócios 
BBCE mas formalizadas por meio de 
contratos na Plataforma de Negócios BBCE: 
Adotar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão (flat) [ ]  

Limite Inferior % [ ] Limite Superior % [ ] 
Modulação Conforme a Carga [ ]  

2.6 Caso, nos itens 2.3., 2.4. ou 2.5 acima, as 
Partes tenham optado por estabelecer 
Modulação, Sazonalização ou Flexibilidade 
específica, deverão ser respeitados os 
seguintes prazos:  

2.6.1. Modulação: a Parte Compradora 
deverá informar à Parte Vendedora, [em até 
10 dias úteis antes do início de cada mês de 
referência do Período de Suprimento] ou [na 
data de assinatura deste instrumento, no 
caso de contratações cujo período de 
suprimento se inicie em período inferior a 10 
dias úteis e posteriormente, no prazo de até 
10 dias úteis antes do início dos meses de 
referência subsequentes do Período de 
Suprimento], a Modulação da Energia 
Elétrica Mensal Contratada para o mês em 
referência ou [Não Aplicável] 

2.6.2. Sazonalização: a Parte Compradora 
deverá informar à Parte Vendedora, [em até 
10 dias úteis antes do início do Período de 
Suprimento] ou [na data de assinatura deste 
instrumento, no caso de contratações cujo 
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período de suprimento se inicie em período 
inferior a 10 dias úteis e, posteriormente, no 
caso de contratações com período de 
suprimento superior a um ano, até o dia 10 
de outubro do ano antecedente ao ano 
subsequente de Suprimento], a 
Sazonalização para o Período de Suprimento 
ou ano subsequente Período de Suprimento, 
conforme aplicável ou [Não Aplicável] 

2.6.3. Flexibilidade: a Parte Compradora 
deverá informar à Parte vendedora, até [o dia 
2 do mês subsequente ao mês de referência] 
ou [o dia 6 do mês subsequente ao mês de 
referência], a medição da unidade 
consumidora para ajuste da referida 
Flexibilidade mensal ou [Não Aplicável] 

2.3 - Ponto de Entrega 
• Centro de Gravidade do Submercado [ ] 

2.7 Ponto de Entrega 

2.7.1.   Centro de Gravidade do Submercado 
[ ] 

2.4 - Cronograma de Entrega e Períodos de 
Suprimento 

2.8 Cronograma de Entrega e Períodos de 
Suprimento 

2.8.1. Início:  
 

2.8.2. Final:  
 

2.5 - Preço e Condições de Pagamento  
• [ ] - R$/MWh conforme Cláusula 14 das 
Cláusulas Gerais  
• [  ] – Data de Faturamento  
• [  ]– Data de Vencimento  
• [  ]– Data de Registro 

2.9. Preço e Condições de Pagamento  

2.9.1. R$/MWh conforme Cláusula 14 das 
Cláusulas Gerais  

2.9.2. Faturamento para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada: Cláusula 14.2.1 do 
Acordo Comercial de Transação. 

2.9.3. Faturamento para Transações 
realizadas fora da Plataforma de Negócios 
BBCE, mas formalizadas por meio de 
contratos na Plataforma de Negócios BBCE: - 
Adotar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão (Cl. 14.2.1) [ ] - Até [ ] dias úteis MS - 
Até [ ] dias corridos MS  

2.9.4. Vencimento para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
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de forma anonimizada: Cláusula 14.2.1 do 
Acordo Comercial de Transação. 

2.9.5. Vencimento para Transações 
realizadas fora da Plataforma de Negócios 
BBCE, mas formalizadas por meio de 
contratos na Plataforma de Negócios BBCE: - 
Adotar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão (Cl. 14.2.1) [ ] - Até [ ] dias úteis MS - 
Até [ ] dias corridos MS  

2.9.6. Se, no item 2.10.2 abaixo, as Partes 
tenham optado por “Registro contra 
Pagamento”, as datas de faturamento e 
pagamento deverão, obrigatoriamente, 
acontecer até o 6º DU MS e 7º DU MS, 
respectivamente 

2.6 – Garantia para Transações negociadas 
na Plataforma de Negociação BBCE de forma 
anonimizada (Cláusula 17.2.1 do Acordo 
Comercial de Transação): A Transação 
deverá observar regras e diretrizes sobre 
garantia de pagamento previstas no Anexo II. 

2.10.1. Garantia para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada (Cláusula 17.2.1 do 
Acordo Comercial de Transação): A 
Transação deverá observar regras e diretrizes 
sobre garantia de pagamento previstas no 
Anexo II. 

2.7 Garantia para Transações realizadas fora 
da Plataforma de Negociação BBCE mas 
formalizadas por meio de contratos na 
Plataforma de Negociação BBCE (Cláusula 
17.2.2 do Acordo Comercial de Transação): 
• - Sem Garantia Associada (Registro contra 
Pagamento) 

2.10.2. Garantia para Transações realizadas 
fora da Plataforma de Negócios BBCE mas 
formalizadas por meio de contratos na 
Plataforma de Negócios BBCE (Cláusula 
17.2.2 do Acordo Comercial de Transação): 

- Sem Garantia Financeira (Registro contra 
Pagamento) 

2.7.1. Período Assegurado: caso, no item 2.7. 
acima, as Partes tenham optado pela 
constituição de fiança bancária ou de seguro 
garantia, a garantia deverá cobrir [inserir 
número de meses] ciclo(s) de faturamento, 
observadas as regras do Anexo II. 

2.10.3. Período Assegurado: caso, no item 
2.10.2 acima, as Partes tenham optado pela 
constituição de fiança bancária ou de seguro 
garantia, a garantia deverá cobrir [inserir 
número de meses] ciclo(s) de faturamento, 
observadas as regras do Anexo II. 

2.7.2. Registro para Fiança Corporativa: 
caso, no item 2.7. acima, as Partes tenham 
optado pela constituição de fiança 
corporativa e, ainda, considerando que a 
fiança corporativa não possui valor de 
cobertura definido, as Partes acordam que o 

2.10.4. Registro para Fiança Corporativa: 
caso, no item 2.10.2 acima, as Partes tenham 
optado pela constituição de fiança 
corporativa e, ainda, considerando que a 
fiança corporativa não possui valor de 
cobertura definido, as Partes acordam que o 
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registro antecipado dos meses de 
fornecimento pela Parte Vendedora será 
feito para o período de [inserir número de 
meses] mês/meses. 

registro antecipado dos meses de 
fornecimento pela Parte Vendedora será 
feito para o período de [inserir número de 
meses] mês/meses. 

2.7.3. Modificação da Garantia. As Partes 
poderão negociar aditamento ao Acordo 
Comercial de Transação para que seja 
prevista garantia de pagamento diversa da 
pactuada anteriormente. 

2.10.5. Modificação da Garantia. As Partes 
poderão negociar aditamento ao Acordo 
Comercial de Transação para que seja 
prevista garantia de pagamento diversa da 
pactuada anteriormente 

 2.11. Reajuste  

2.11.1. Reajustes para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada (Cláusula 14.3 do 
Acordo Comercial de Transação): o reajuste 
deverá observar regras e diretrizes 
estabelecidos pela Cláusula 14.3.  

2.11.2. Reajustes para Transações realizadas 
fora da Plataforma de Negócios BBCE, mas 
formalizadas por meio de contratos na 
Plataforma de Negócios BBCE (Cláusula 14.3 
do Acordo Comercial de Transação):  

Utilizar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão [ ]  

Não adotar reajuste [ ]  

Data [dia/mês/ano]  

Índice: [IPCA] ou [IGPM]  

Tipo de Reajuste: [Mês Cheio] ou [Pro Rata 
DC]  

Mês/Ano de Reajuste: [mês/ano]  

2.12. Ressarcimento TUSD/TUST  

2.12.1. Ressarcimento para Transações 
negociadas na Plataforma de Negócios BBCE 
de forma anonimizada (Cláusula 9.1.2 do 
Acordo Comercial de Transação): o reajuste 
deverá observar regras e diretrizes 
estabelecidos pela Cláusula 9.  

2.12.2. Ressarcimento para Transações 
realizadas fora da Plataforma de Negócios 
BBCE, mas formalizadas por meio de 
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contratos na Plataforma de Negócios BBCE 
(Cláusula 9.1.3 do Acordo Comercial de 
Transação):  

Utilizar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão [ ]  

Alterar: [RS/MWh] 

2 - DECLARAÇÕES E GARANTIAS 
 
2.1 - Declarações e Garantias constantes 
nas Cláusulas Gerais 
2.2 - Declarações e Garantias adicionais. 
 
3 – FORO 
3.1 – Eleição de Foro 
 
4 - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 
4.1 - Título Executivo 
 
5 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1 - Este documento: 

4 DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

 

4.1 Declarações e Garantias constantes nas 
Cláusulas Gerais 

4.2 Declarações e Garantias adicionais 

 

5 FORO 

5.1 Eleição de Foro 

5.2 Transações negociadas na 
Plataforma de Negócios BBCE de forma 
anonimizada. O foro para medidas 
executivas nos termos da Cláusula 22.2 das 
Cláusulas gerais será o Foro da Comarca de 
São Paulo/SP.  

5.3 Transações realizadas fora da 
Plataforma de Negócios BBCE, mas 
formalizadas por meio de contratos na 
Plataforma de Negócios BBCE: 

Adotar o mesmo padrão do ambiente de 
Balcão (Foro da Comarca de São Paulo/SP - 
Cl. 22.2) [     ] 

5.4 Transação deverá observar regras e 
diretrizes sobre garantia de pagamento 
previstas no Anexo II. 

 

6 TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

6.1 Título Executivo. 

 

7   DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1   Este documento: 
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ANEXO II – GARANTIA PADRÃO 
1 – Garantia Obrigatória. As Transações 
realizadas no ambiente do Balcão de 
Comercialização do BBCE deverão observar 
a eventual obrigatoriedade de constituição, 
pela Parte Compradora, das Garantias aqui 
mencionadas. 
5 – Modelo de Fiança Bancária. Cabe à 
Parte Vendedora estabelecer os termos 
gerais do  
Contrato de Fiança Bancária conforme 
disposições mínimas constantes do Anexo III 
- Modelo 
de Disposições Mínimas para a Fiança 
Bancária do Contrato Padrão BBCE e indicar 
à Parte  
Compradora ao menos 3 (três) instituições 
bancárias que aceitará para o contrato de 
fiança. 

ANEXO II – GARANTIA PADRÃO 

1 – Garantia Obrigatória. As Transações 
fechadas em tela de forma anonimizada em 
com uso de gestão de limites na Plataforma 
de Negócios a BBCE deverão observar a 
eventual obrigatoriedade de constituição, 
pela Parte Compradora, das Garantias aqui 
mencionadas. 

5 – Modelo de Fiança Bancária. Cabe à 
Parte Vendedora estabelecer os termos 
gerais do Contrato de Fiança Bancária 
conforme disposições mínimas constantes 
do Anexo III - Modelo de Disposições 
Mínimas para a Fiança Bancária do BBCE 
Contrato Padrão e indicar à Parte 
Compradora ao menos 3 (três) instituições 
bancárias que aceitará para o contrato de 
fiança. 

ANEXO IV – GARANTIAS CUSTOMIZADAS 
1. Condições Gerais da Garantia. As 
Transações realizadas fora do ambiente do 
Balcão de  
Comercialização da BBCE e que utilizem a 
Plataforma de Negociação BBCE (...). 
 
Dispositivos aplicáveis para Transações 
Sem Garantia Associada – Registro contra 
Pagamento, conforme especificado no 
Anexo I – Condições Comerciais: 

ANEXO IV – GARANTIAS CUSTOMIZADAS 

1. Condições Gerais da Garantia. As 
Transações realizadas fora do ambiente do 
Balcão de Comercialização da BBCE e que 
utilizem a Plataforma de Negócios BBCE (...). 

 

Dispositivos aplicáveis para Transações 
Sem Garantia Financeira– Registro contra 
Pagamento, conforme especificado no 
Anexo I – Condições Comerciais: 

 


